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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 304/2015

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau, nos termos do n.º 1 do 
artigo 5.º, da alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º e da alínea a) do 
artigo 24.º da Lei n.º 3/90/M, de 14 de Maio (Bases do Regime 
das Concessões de Obras Públicas e Serviços Públicos) e do 
artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 62/87/M, de 21 de Setembro, o 
Chefe do Executivo manda:

1. Realizar o concurso público para a concessão de licença 
especial para a exploração da indústria de transportes de 
passageiros em táxis, atribuindo o direito de explorar a indústria 
de transportes de passageiros em automóveis ligeiros de aluguer 
na RAEM, mediante um número de táxis especiais não superior a 
cem veículos.

2. A concessão de licença especial referida no número anterior 
tem um prazo de oito anos, a contar da data de início da explo-
ração estabelecida no contrato de concessão.

3. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

30 de Setembro de 2015.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

澳門特別行政區

第 304/2015號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據五月十四日第3/90/M號法律《公共工程及公共服務

批給制度的基礎》第五條第一款、第二十三條第一款a）項及第

二十四條a）項以及九月二十一日第62/87/M號法令第一條的規

定，作出本批示。

一、為作出經營的士客運業務特別准照的批給進行公開競

投，以批出在澳門特別行政區以不多於一百部特別的士經營所指

定的輕型出租汽車客運業務的權利。

二、上款所指的特別准照批給期限為八年，自批給合同中訂

定的營運起始日起計。

三、本批示自公佈日起生效。

二零一五年九月三十日

行政長官 崔世安
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